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DECRETO N" 6.948, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. 

Nomeia em substituição membros para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Iturama-MG. 

O Prefeito do Município de Iturama, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no inciso VI, do artigo 69, da Lei Orgânica 
Municipal; 

DECRETA 

Art. 1° Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Iturama-MG, em substituição a 
membros anteriormente nomeados pelo Decreto n° 6.688, de 02 de janeiro de 2017: 

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL 

2) 	01 (um) — Representante da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social: 
Membro Titular: Marcia Maria da Costa 
Membro Suplente: (...) 

REPRESENTANTES DAS INSTITUIÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 

4) 01 (um) — Representante da Rede Cidadã: 
Membro Titular: Adriana Justina dos Santos 
Membro Suplente: Brenda Branco Queiroz 

Art. 20  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Iturama/MG, 05 outubro de 2017. 
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